
O Presidente do Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e por determinação do Plenário, baixa o seguinte regulamento:

DO OBJETIVO E ABRANGÊNCIA

O Concurso CRA/RS tem por objetivo, incentivar e premiar os alunos do curso de Administração e Graduados Registrados. Que elaborem trabalhos criativos e de aplicabilidade.

O Prêmio CRA/RS neste concurso será nas modalidades, Artigo Acadêmico, Artigo Profissional e Pós-Graduação Stricto Sensu.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Os trabalhos deverão obedecer aos requisitos relacionados dentro da modalidade específica como segue:

1. Modalidade ARTIGO ACADÊMICO:

1.1. A participação na modalidade ARTIGO ACADÊMICO é restrita a estudante de curso de bacharelado em Administração, matriculado em Instituição de Ensino Superior (IES), participante do Sistema Federal de Educação Superior ou dos Sistemas Estaduais ou Municipais de Educação Superior.

2.  Modalidade ARTIGO PROFISSIONAL e PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU:
2.1. A participação nas modalidades ARTIGO PROFISSIONAL e PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU é restrita a Administrador brasileiro, nato ou naturalizado, que esteja em dia com suas obrigações para com o seu respectivo CRA.

3. Tema para as Modalidades Artigo Acadêmico e Artigo Profissional:

a)  “A Influência do Administrador na história recente do Brasil”.

4. Requisitos para apresentação dos Artigos Acadêmicos, dos Artigos Profissionais, das Dissertações de Mestrado e das Teses de Doutorado, com a observância do disposto nas cláusulas 5 e 6 deste Edital:

a) apresentar 1 (um) trabalho por candidatura, podendo ser de autoria individual ou coletiva;

b) atender ao modelo disponibilizado pelo CFA ou, na sua inexistência, às Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);

c) seguir, quanto às citações contidas no texto e às referências bibliográficas, as normas da ABNT;

d) os trabalhos digitados devem ser editados em Word for Windows ou programa compatível, com a fonte Times New Roman, corpo 12, espaçamento simples entre caracteres e palavras, e 1,5 linhas entre linhas, com as configurações das margens das páginas no seguinte formato: superior (3 cm); inferior (2 cm), esquerda (3 cm) e direita (2 cm);
e) estar adequado aos temas estabelecidos nas cláusulas 1 ou 2 do presente Edital;

f) o(s) nome(s) do(s) autor(es) não deve(m) constar do corpo do trabalho, sob pena de desclassificação;

g) conter o resumo do trabalho, no idioma português, em no máximo 1 (uma) página, com definição do campo de abrangência, descrição de objetivos ou resultados esperados e abordagem de problemas e sugestões;

h) o abstract deverá ter no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) linhas, em um único parágrafo, com a citação das palavras-chave;
i) ser inédito, ou seja, não publicado pela imprensa, exceto quando inserido em documentos de circulação restrita de Instituições de Ensino Superior e Centros de Pesquisas.

j) conter no mínimo 10 (dez) e no máximo 20 (vinte) laudas, digitadas no idioma português, de um lado da folha de tamanho A4 (29,7 cm x 21 cm). Não serão considerados como laudas os elementos pré-textuais e os pós-textuais do trabalho.

4.1. Requisitos para a apresentação das Dissertações de Mestrado e das Teses de Doutorado:

a) Na modalidade Pós-Graduação Stricto Sensu somente serão aceitas as Dissertações de Mestrado e as Teses de Doutorado que tenham sido defendidas no mesmo ano em que a modalidade for contemplada ou nos dois anos anteriores à data estabelecida pelo CFA para o encerramento das inscrições ao Concurso referido neste Edital.

b) Os cursos de Mestrado e de Doutorado dos candidatos à modalidade referida na alínea a antecedente, deverão ser da área de Administração e reconhecidos pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES/MEC).

DAS INSCRIÇÕES

5. As inscrições dos trabalhos concorrentes nas modalidades previstas na Seção I - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO deste Edital, que compreende a apresentação dos trabalhos no CRA/RS ou em suas Delegacias, deverão ser efetuadas até o dia 30 de setembro de 2010.

6. A inscrição do candidato se efetivará mediante a apresentação dos trabalhos concorrentes às modalidades Artigo Acadêmico, Artigo Profissional ou Pós-Graduação Stricto Sensu nos CRAs ou em suas Delegacias.

7. Os trabalhos poderão ser enviados via postal para o endereço do CRA/RS, disponível no site: www.crars.org.br .
8. Será considerada a data de postagem para validação da inscrição. O CRA/RS não pode se responsabilizar por quaisquer problemas relacionados a extravios ou demora excessiva na entrega por parte dos serviços de correios.

9. Não serão aceitos trabalhos com data de postagem posterior ao indicado neste Edital e, ainda, os que não atenderem aos requisitos estabelecidos para a inscrição.
10. Por ocasião da inscrição nas modalidades Artigo Acadêmico, Artigo Profissional e Pós-Graduação Stricto Sensu, após a conferência, pelo CRA/RS ou suas Delegacias, os documentos abaixo relacionados deverão ser acondicionados em envelopes específicos, com a indicação, em suas partes externas, da modalidade e também do pseudônimo adotado, de forma que estejam separados os trabalhos dos itens relacionados aos contatos do candidato:

a) 1 (uma) via impressa do trabalho concorrente, contendo apenas o pseudônimo do candidato, destacado no alto das primeiras páginas dos textos e, ainda, gravadas em CD-ROM ou DVD, sendo vedado qualquer tipo de identificação direta ou indireta dos(s) autor(es);

b) nome completo, endereço postal, telefone, fax, e-mail, título do trabalho, pseudônimo adotado e indicação do CRA/RS (Conselho Regional de Administração do Rio Grande do sul)
 Para o deferimento das inscrições em cada uma das modalidades, serão observados os prazos e os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser exigido do candidato:

certidão de regularidade, expedida pelo CRA, quando se tratar de Administrador,  sendo o mesmo isento de taxa de expedição da certidão;

comprovante de matrícula fornecido por Instituição de Ensino Superior e fotocópia da Carteira de Identidade, quando se tratar de aluno de curso de Bacharelado em Administração;

comprovante de aprovação em banca examinadora de programa  de pós-graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES, quando se tratar de Administrador com título de Mestrado ou de Doutorado.

 Por ocasião das inscrições no CRA-RS serão observados se os trabalhos atendem ao disposto nas Seções I e II do Edital 002/10 (CFA).

DO JULGAMENTO

12. Cabe ao comitê de julgamento composto por Conselheiros e convidados (Mestres e Doutores), avaliar e classificar os trabalhos inscritos observando os seguintes critérios: 
a) adequação ao tema;

b) objetividade;

c) Criatividade

d) aplicabilidade

14.   O Comitê de Julgamento dos CRA/RS decidirá sobre a adequação dos trabalhos inscritos aos critérios e ao elevado patamar de qualidade e coerência dos textos exigidos para a premiação, podendo deliberar pela desclassificação dos trabalhos se não atenderem aos critérios de seleção definidos neste Edital.

DA PREMIAÇÃO
15. As premiações em dinheiro, indicadas a seguir, foram fixadas pelo Plenário do Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul e correspondem aos valores brutos, sujeitos à dedução de impostos e contribuições sociais:
15.1 Modalidade Artigo Acadêmico:

a) 1º lugar: certificado, troféu e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);

b) 2º lugar: certificado e R$ 1.250,00 (hum duzentos e cinqüenta reais);

c) 3º lugar: certificado e R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais).

15.2 Modalidade Artigo Profissional:

a) 1º lugar: certificado, troféu e R$ 3.000,00 (três mil reais);

b) 2º lugar: certificado e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

c) 3º lugar: certificado e R$ 1.000,00 (um mil reais).

15.3 Modalidade Pós-Graduação Stricto Sensu:

a) 1º lugar: certificado, troféu e R$ 3.000,00 (três mil reais);

b) 2º lugar: certificado e R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais);

c) 3º lugar: certificado e R$ 1.000,00 (um mil reais).

DISPOSIÇÕES GERAIS

18. O PRESENTE REGULAMENTO É FIRMADO PELO Presidente do CRA/RS e poderá ser modificado no todo ou em parte pelo Plenário sempre que necessário.

19. Os vencedores estarão sujeitos a ceder “su nom”, imagem e som de voz, para fins de divulgação deste Conselho.
20. Os casos omissos e as dúvidas sucintas com a exceção deste regulamento serão solucionados pelo Comitê de julgamento.
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